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CONTRATO N° 096/2021.
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 032/2021.

OISPENSADê UCITAÇÂO Hr-0 3 2 d J J Q -Í  4 - 
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Contratação de empresa para elaboração de projeto de 
pavimentação de vias públicas na zona urbana de Caridade 
do Piauí - PI, relativa ao Convênio n° 916585/2021 - 
Ministério do Desenvolvimento Regional, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ E A 
EMPRESA VERMELHA CONSULTORIA LTDA, NA FORMA 
ABAIXO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI, inscrito no CNPJ n° 
01.612.575/0001-28, situado na Rua José Antônio Lopes, 127, Centro, Cep: 64.590-000, Caridade 
do Piauí - PI, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF n° 
660.966.773-04 e RG n° 2.093.692 SSP/PI.

CONTRATADA: VERMELHA CONSULTORIA LTDA, sociedade inscrita no CNJP/MF sob o n° 
33.535.050/0001-22, com sede na Rua Zeferino Vieira, 656, Sala 04, Bairro Vermelha, Cep: 
64.019-020, Teresina -  PI, representada pela Sra. Vanessa Suellen de Carvalho Viana, CPF n° 
058.912.123-58.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o 
presente contrato, conforme a Dispensa de Licitação n° 032/2021, regulado pelos preceitos de 
direito público, especialmente pela Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem 
como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para elaboração de projeto de 
pavimentação de vias públicas na zona urbana de Caridade do Piauí - PI, relativa ao 
Convênio n° 916585/2021 - Ministério do Desenvolvimento Regional, conforme especificações 
e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n° 032/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA LICITAÇÃO
A prestação dos serviços, ora contratado, foi objeto de Dispensa de licitação, de acordo com o 
disposto no art. 24, I, da Lei n.° 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VINCULAÇÃO
O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa 
de Licitação n° 032/2021, bem como proposta financeira e documentação apresentada pela 
CONTRATADA. Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima descrito e são 
partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a: /

I -  emitir a ordem de serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridaçt 
competente;

II -  efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com a prestação dos serviços e o
termos estabelecidos neste Contrato; A

III -  fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Adminictraf'''
Financeiro;
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CLÁUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

I -  executar o presente contrato em estrita consonância com 
o Instrumento Convocatório e com a sua proposta financeira;

II -  prestar os serviços objeto do contrato em estrita concordância com as 
especificações constantes da Dispensa de Licitação n° 032/2021.

III -  retificar às suas expensas, em tempo hábil, os serviços apresentados com qualquer

FLS N* Â 1 X

s, com

vício;
IV -  responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

V -  assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 
contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a 
incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e 
securitários do seu pessoal;

VI -  utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista 
e securitária regulares;

VII -  manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

VIII -  fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto 
deste contrato;

CLÁUSULA SEXTA -  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
No ato da prestação dos serviços, será emitido recibo dos serviços efetivamente prestados. 

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA VIGÊNCIA
Este contrato vigorará por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, ou ao término da prestação 
dos serviços contratados.

CLÁUSULA OITAVA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento 
Geral do Município/Convênio n° 916585/2021 - Ministério do Desenvolvimento Regional. Elemento 
Despesa: 33.90.39 -  Outros serviços de terceiros pessoa jurídica.

CLÁUSULA NONA -  DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 16.853,59 (dezesseis mil, 
oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove centavos), conforme preço apresentado pela 
CONTRATADA na proposta financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DO EQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 
econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço 
dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na 
época da licitação.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicita 
expressamente pela CONTFtATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das n 
fiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeir 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de 
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não 
quitadas.
E-mail.: pmcaridadedopiaui(5)gmail.com - cplcaridadedopiaui(5)gmail.comPágina 2
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PARÁGRAFO TERCEIRO -  O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao 
praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE 
os descontos promocionais praticados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA -  DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O pagamento será feito até 30 (trinta) dias contados da apresentação 
da nota fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente.
PARÁGRAFO SEGUNDO-Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro 
deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, 
nenhuma forma de atualização do valor devido.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA -  DA FISCALIZAÇÃO
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro da 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO ÚNICO -  O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -  DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades 
previstas no art. 87 da Lei n.° 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o 
percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por 
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou 
motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo 
CONTRATANTE.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura 
devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no art. 
78 da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 
PARÁGRAFO ÚNICO -  Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 
parcial do contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando- 
se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada 
a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA -  DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recurs 
dispostos no seu art. 109.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA -  DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto 
no parágrafo único do art. 61 da Lei n.° 8.666/93. .
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CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA -  DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei 
n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Simões-PI, Estado do Piauí, da Justiça Comum, para dirimir as 
questões derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três 
vias, assinam as partes abaixo.

Caridade do Piauí (PI), 09 de novembro de 2021.

PIAUÍ-PI

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
DISPENSA DE LICITAÇÃO .̂ - P  £ - * -

PROCESSO ADM N° O ^  ^-rJr
p i  C* K l#
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EST A D O  D O  PIA U Í 
Prefeitura Municipal de Caridade D o Piauí
Rua João José de Sousa, s/n° — Centro, Caridade do Piauí. 

CNPJ: 01.612 .575 /0001-28 - CEP: 64590-000  

Fone/Fax: (89) 3464-0125

EXTRATO DE CONTRATO n° 096/2021
'Processo Administrativo n° 077/2021-CPL.
DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 032/2021.
Fundamentação Legal: Art. 24,1, da Lei 8.666/93.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANA DE CARIDADE DO PIAUÍ - 
PI, RELATIVA AO CONVÊNIO N° 916585/2021 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, ESTIMATIVA PARA 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piauí-PI.
CONTRATADO: VERMELHA CONSULTORIA LTDA.
INSCRIÇÃO NO CNJP/MF: sob o n° 33.535.050/0001-22
ENDEREÇO: Rua Zeferino Vieira, 656, Sala 04, Bairro Vermelha, Cep: 64.019-020, Teresina - PI. 
VALOR TOTAL: R$ 16.853,59 (dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove 
centavos).
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Município/Convênio n° 916585/2021 - Ministério do 
Desenvolvimento Regional. No elemento de despesa: 44.90.51 -  Obras e/ou Serviços de Engenharia. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de novembro de 2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.

Anfóníêí Samsa Silva -  Prefeito Municipal 
MÚNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONTRATANTE

E-mail.: pmcaridadedopiaui@gmail.com - cplcaridadedopiaui@gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO n° 096/2021.
Processo Administrativo n" 077/202 í-CPL.
DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 032/202J.
Fundamentação Legal: Art. 24, l, da Lei 8 666/93.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANA DE CARIDADE DO PIAUÍ - 
PI, RELATIVA AO CONVÊNIO N” 916585/2021 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL, ESTIMATIVA PARA 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui-Pl.
CONTRATADO: VERMELHA CONSULTORIA LTDA 
INSCRIÇÃO NO CNJP/MF: sob o n° 33.535.050/0001-22
ENDEREÇO: Rua Zeferino Vieira, 656, Sala 04. Bairro Vemielha, Cep: 64 019-020. Teresina - PI. 
VALOR TOTAL: RS 16.853,59 (dezesseis mil, oitocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e nove 
centavos).
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Munictpio/ConVÊnio n' 916585/2021 - Ministério do 
Desenvolvimento Regional. No elemento de despesa: 44.90.51 Obras e/ou Serviços de Engenharia 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de novembro de 2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato

AtiToníel dé S<áísa Silva Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONTRATANTE
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ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura MuoicipaJ j ç  Candade Do Piauí
Rua Joio Jo*é de Sousa, Vn° -  Centro. Caridade do Piaui 

CNPJ 0I.6I2.5~5/0001-H - CFP 64590-000
Fone/Faw (89)1  «64

EXTRATO DE C ONTRATO n° 0 9 5  2 0 2 1
Processo Administrativo n* 076/2021-CPL.
DISPF.NSA DE LICITAÇÃO n* 031/2021.
Fundamentação Lesai: An. 24,1, da Lei 8 666/93.

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA RURAI. DE CARIDADE DO PIAUÍ - PL 
RELATIVA AO CONVÊNIO N* 916667/2021 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL, ESTIMATIVA PARA 2021.
CONTRATAN TE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piaul-Pl.
CONTRATADO VERMELHA CONSULTORIA LTDA 
INSCRIÇÃO NO CNJP/MF: sob o  n° 33.535.050/0001-22
ENDEREÇO: RuaZeferíno Vieira, 656, Sala 04, Bairro Vermelha, Ccp. 64.019-020, Teresina - PI. 
VALOR TOTAL: R$ 11.202.77 (onze mil, duzentos c dois reais e setenta e sete centavos).
FONTE DF, RECURSOS Orçamento Geral do Munidpio/Convênio n° 916667/2021 - Ministério do 
Desenvolvimento Regional No elemento de despesa: 44.90.51 -  Obras e-'ou Serviços de Engenharia. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de novembro de 2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato

PREFEITUR A M U NICIPAL DE CO IVARAS
41522335/0001-5? Exercido 2021

D E CRETO  N* 4  . DE 01 DE A BR IL DE 2021 - LEI N .270

Abre no orçam ento vigente crédito adtdona! suplem entar e  da outras providências

DECRETA:
Artigo lo.- Fica aborto no orçamento vigente, um credito adicional suplementar na 
importância de R$332.000,00 distribuídos as seguintes dotaçOes:

Suplementação ( ♦  )
02 02 00 SECRETARIA MUNiCiPAl DE ADMINISTRAÇÃO

161 04.122.0002.2011.0000 
3 3 90 30 00 
001
100 000

MANUTUNÇAO OA SECRETARIA MUNtCtPAL DE ADMlNlSTf- 
MATERIAL DE CONSUMO

332.000.00

00.000.00 
P.H.: 1 001 00

154 04.122 0002 2011 0000
3 3.90 36 00
001
100 000

MANUTENÇÃO DA SECRE VARIA MUNICIPAL DE ADMINISTF 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FlSICA

c ã d T 0*  °°*

90.000,00 
F.R. 1 001 00

02 08 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS

578 12 3*10004 2100 0000 
33 901400 
001
200 000

ENCARGOS COM A SEC MUN DE EDUCAÇÃO 
m Ar  ias - ctvu

600.00 
1 001 00

753 12.361 0016 2028 0000 
33.90 3800 
120
118 000

MANUTENÇÃO DO ENSINO fUNOAMENTAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FlSICA 
Tr*n»f»rncia du SN no - Educa L *  o 
Racufsoa Vinculados

02 06 02 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - OUTROS PROGRAMAS

137 10 122 0002 2009 0000 
3.19011.00 
001
300 000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNtOPAI DE SAÚDE 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA8 - PESSOAL CIVIL F R 1 001 00

136 10.122.0002.2009.0000 
3 1 90 13,00 
001
30© 000

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUDE 
OURIOAÇO» 9 PATRONAIS 
Reeureu» Otfm na»
Saúde

r  n
7.000.00 

1 001 00

DECRETO N* 4 . DE 01 DE ABRIL DE 2021 - LEI N.270

ld:125254EB733FB4E7
02 06 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE • OUTROS PROGRAMAS

141 10.122 0002.2009.0000
3 3 9030 00
001
300 000

MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
MATERIAL OE CONSUMO

45000.00 
f  R : 1 001 00
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EXTRATO OE CONTRATO 11o 0 9 6  2 0 2 1
Processo Administrativo o* 077/2021-CPL.
DISPENSA DE LICITAÇÃO n* 032/2021.
Fundamentação Legal: A n 24.1. da Lei 8 666/93

ETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
VIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NA ZONA URBANA DE CARIDADE DO PIAUÍ - 

•I, RELATIVA AO CONVÊNIO N* 916585/2021 - MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO  
REGIONAL, ESTIMATIVA PARA 2021.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do Piaui-PI 
CONTRATADO VERMELHA CONSULTORIA LTDA 
INSCRIÇÃO NO CNJP/MF; sob o n° 33.535.050/0001-22
ENDEREÇO Rua Zcfenno Vieira. 636. Sala 04. Bairro Vermelha. Cep 64 01*420. Teresina - PI. 
VALOR TOTA L: RS 16.833,39 (dezesseis mil, oitocentos e  cinquenta e trés reais e cinquenta e nove 
centavos).
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/Convénio n° 916585/2021 - Ministério do 
Desenvolvimento Regional. N o elemento de despesa: 44.90.51 -  Obras e/ou Serviços de Engenharia 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 09 de novembro de 2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Por 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato.

u sa  Silva -  Prefeito Municipal 
MíÍNIC ÍP io  DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONTRATANTE_____________

142 10 122 0002 2009 0000 
3.3.90.36.00 
001
300 000

MANUTFNÇÃO OA SFCRETARIA MUNICIPAL DF 5AÚDF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
Recuteo» OnJIn rtoa 
Saúde

45 000.00 
F.R.: 1 001 00

143 10.122 0002 20090000 
3 3 90 39 00 
001
300 000

MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
OUTROS SERVIÇOS DF TFRCFIROS - PESSOA JURlOlCA 
RecufnoB Ordm noa 
Saúda

20.000.00 
F R : 1 001 00

02 07 01 FUNOO MUNICIPAL 0E ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS

630 08.244.0012.20390000
3.390.36.00
001
400 000

Manutencao Fundo Municipal de Mvjtonoa Socai 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlStCA

3.900.00
F.R.: 1 001 00

863 08 244 0012 20390000
3.190.11.00
001
400 000

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVH. 
Racumoa Ordm noa

15000.00 
F.R.: 1 001 00

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior aerA coberto com recursos 
provenientes de:

Anulação:

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE W IO  AMBIENTE E RECURSOS HIDRÍC

39 18 544 0027 1037 0000 CONSTRUÇÃO OE POÇOS. AÇUDES AGUADAS E BARRAGEN -332 000.00
4.4.90.5100 QQRAS E INSTALAÇÕES FR. Grupo: 1 520 05
520 CM/»» TntntfaFndat da Conv“nio» do» Eatados
110 000 Conv6n«s

Anulação ( • )

Artigo 3o.- Este decreto entra nm vigor na data de sua publicação.

D E C R E T O  H° 4  . DE 01 D E  A B R IL  D E  2021 -  LE I N .270

MARCELINO ALMEIDA DE ARAÚJO  
PREFEITO MUNICIPAL

w w w .d iarioficiald o sm u n icip ios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

http://www.diarioficialdosmunicipios.org


ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICiPAL OE MARCOS PASEtiTE -  Pt

MARCOS
PARENTE

AVISO DEUCiV.AÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W «« l 

CARTA CON VITE V81I ÍÍ2Í

A PrrfrílBH Municipal de M*m» Pnrente -H através de reu Presidente e Membros 
(vmk*í i  na Portará N* 01! de O7/OI-T02I. tome péHko liciuçSo na modalidad- 
CARTA CONVITE V  811/2821. do tipo menor preço por liem em conformidade cora 
a Lei Federal o' 8.666,-1993, cujo objeto é presuafão de sen iços de consultoria, assessoria 
e apoio na área de jicsin de saúde e seniços de capacitação (cursos, palestras e ofremas) 
pata a secietana de saúde do numá-ipio dc Marcos Pccme - Pi. Dsw de abertura 
19/11/2021 às 0800 botas; O Edital completo estará á <frspo5tçic> dos interessado", m 
CPI., qnc deverão solicitar >u correio

Marcos Parente (Wj. 10 de soicmbro *  2021,

JORNAL MEIO NORTE- TERESINA (PI), QUINTA-FEIRA, 11 de novembro de 2021

Estado do Piauí
Ptdiduja Mtaiidpal de Caridade do Pbrni
Ria lotei™» re Sena vr* t'-nnr.. Ctiafc *> p;B!

-Fs»FavtSMte<t-«K5
CEPMSWW

_______ tSW 9um7Srá81-a

ISSEHEEfflEHHHl
Proteste Aámwistratiio e VWMbCPl,
Fmeimtm Uitetórá a* K9/S21.
M*d»W»de PSFCA0PRESM3A!.

0BjErt> cosirat.açAü  de empresa para prestação df. sá tir o s  memccs 
wuiALiiAüos. Ey c m m v  eletivas e de iz g è m a  m  ate num™
PACE/TEi to  MI AR 8*10 ijt CARIDADE IXJ PLAU-PI. \ i  CiDADE DE BCTS.fl 
ESTIMATIVA PARA 2921.
( ONITUT ANTE. Pre dia» Mwsopaè dr Ciridale do Saui-Pt 
CONTRATADO: CLÍNICA POPCLAR OH ITM  - ME 
INSC RIÇÃ0 Nü CNJF/MK: «* a r39i!8.9l MMi-jO.
ENDEREÇO km ratas»da C«tt Andjo. n' 50. .snáar I Ceam CEP Mtovr* Piaa-Pt

UIORTOIAL «4*51/3.91 tcporrccssirse ara*. r ãxc JÚLt)uaÍKi»sc tetcoBctrórans
enoveiiB c cm camvoi anfaenc ss treçts cwB!««e. n*|itrç»ça dr preços
FONTE DE RLCLRS0S: Otçmnu Geat to Mtasip*í?W ICMS/BM1 ̂ P-S/FH» 0«trm
ao canuaodeiesfess 33«U9 -OtBosSereiçcsdeTeceitos PcswJunàca
DATA DA ASSIVATUIA D0 CONTRA IX) ! i de NOVEMBRO de 2«2l.
PIU/,0 DE V1CÉW1A. Por ;2 (toa) meses, ornados r p»u Ca msetmwt d» coarao.

deSoéaíklva -ISèStsrNíiaKABd 
MCMÇ lPtO Df CARIDADE DO HU I P!

____• CONTRATANTE

®  Teresina S E M A Têm ehsincM .

a< LfcuxenSEttuvPsrr

ESTADO DO PIAUÍ
j W g É l k  w m  Caridade Dq Paai

Rui toto km x Nua Va’ - Cm»*, Ci/àtó 1> Pvu,
cm  #uiLr*«»t-M. tw  i w m

M M V M

tnam  AÉimafciratiia €  STMEMTL 
DISPENSA DE UCITAÇÃO #' fôtâKI,
FtmteraacJ) U j»  Ar. 2i L4l Lei ».66*«

OBJI.ro CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DF; PROJETO DE 
PAVIMEVf «  AO DE VUS PÍWJC.AS NA ZONA R im  D£ CaUDADE DO PUII - Pi. 
RELATIVA A0 CONVÊNIO V 9IM67/282! MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO 
«SCKWAL ENTBIATIVA PARA 2821.
CONTRATANTE PrdWare Muo-.-ipl *  CatãdcJo Plaé-H 
CONTRATADO VERMELHA CONSCLTORIA I.TDA 
«SCRIÇÃ0 NO CNJTÍW: «bot. JJ.OS.WWtM!-ü.
ENDEREÇO Riu Zeftm» \ iã»é». Sab M. 8amt> VcincDa, Ctf. «.««<28, Iíkshb- fl. 
VALOR TOTAL. RS! 1.242.77 ;ma mt. dueesl» c A*> natt c wtsnts c seta centavos)
FONTEDíRECISSOS *>çamct!tolj>!teícoV!i»iv̂ yCfl8t3iiorvi(̂ i,'2U2. -Mastsáifc 
!>.vsv(5Ívuíoitj P.̂ úuai No dsmasr. de Jerçci«'*'.51 -Cbtm c-'ai Setviçus se Fnçoilcni 
RATA DA ASSES AT IRA DO CONTRATO 0« de ««Rirá* dc 20?!
PR «O DF VIGÊNCIA T« 12 mesa, ensaiou patir is a«ac:8 do catatío

•̂Aiftaijpík íiíss SdVTfreA/lc Mmtjsá 
WNKfPIO 1* C ARIDADE DO PIACÍ • PI 

CONTRATANTE

PREFEITURA MUlilCIPAL DE COIVARA.S - PI € & * - ■■
Ar Raanereio Marti» 422 • Certel • Fona (86132*1-'. 131

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N* 006/2821

A«so ás Eds# - PrêQío etetóiMo t!s OOWOJi. Ams-» soera ra Preieitufí Muitóoai«  
Cerraras. Esteio de Ptaui. suada na Ar Raemirs» Marfes. 622, fâaa Cerso, Cararas - PI. 
CEP; W35-0QC. LICITAÇÃO NA MOCAUWOE DE PREGÃO, ra toma aETRÔNICA, ®j 
MENOR PPEÇQ POR ITEM. selo modo de dsxra aOera com a ínáosde de seiecooa 
propostas objetivando a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA UWOADE BÁSICA AVANÇADA OE SAÚDE JURACT 
FREIRE DO MUNICÍPIO DE COIVARAS- PI, DE ACORDO COM A PROPOSTA NV: 
12140.033000(1319 asas espacfeaçôes detotoás encontram-se m  Aonos que 
acompanhem o Editó. Reqem a presente UüaçSo. a Lei Federa! n* 8.666S3, observadas as 

ões posteno/es, a lei Federal «>.82412010, Lei Complementar rf 123.3006, com as 
a3eraçflespton»«ras()eteLaConiptoníf!troM47/Kl4.eíem̂ iesî ^
De Recurso. OrçamenU) Gerjl do Munes»/ MnsSénc cte Saude SerSo ooservados os segumtes 
horários e balas para os ptocedènenlDS que sentem: irdoo do Recebimento das Propostas e 
Documentos de KaWtaçâo: Das 1500 *  M  «11021 ás i5D0h do A  25fl 1/2021, Inicto da 
Sessão oe Dtsptra Se Preços: Âi 15D1h do tfia 25(11/2021 no endstep eiettotico: 
W>̂ l wi» ^ di088M»l8lr t ^ tflilL lt, htórá de Brasfe. Pode*, pafcpar ra

«Kv-fes zífítâ-iai«  Ea/ia 0 Esta Ccrtioto pooorá se ost-í; peto o/erKssdQs :s Seta 
de Líoações erri aquwo OçK, mediana enrega de m  pen-dws, de seguira a »ra-?wa. no 

08.0C as 1100 horas ou pelo endereço tíeWotco: 
* no Site úo Thbuna! de Contos Qo Es»» do Ptsut 

(Mural de Utteçíes Abertts). Quaisquer dôvtoas tafttar pe» saetoie: (W) 3261-1131 eíou ra 
Sala da Conwsio Pemanenle de Lntâ o do muntóp». sedada na Av. Rwrwtío MaüB, 522. baina 
Certm. Coww - PL CS>: 6OTDOO.

CoivaráS - PI. 18 oe ix~etnbto de 2021

O D* er.Sin.TADO IM IWCAMENTO DAS PROPOSTAS I'í PRCCOE. 
CI.ASSIIK Al.AO t ABERSÜStA OÍ PKA20 MCUWAt 

CONCORRÊNCIA Pt/SUCA N*m tM  C PLAISRASII
rsocesso n- aotei.uoi7«AU2!̂ AAO nortf

(AMnwto SM va i

ESTADO IX) PIAUÍ
M ciiuni Muwawl. è; Ç tà tek  D» ISauí
Ri,tete)ir<ik-l«v3 >■»*- Ctmui(Vrted;«?i»i

CNPjei.«2.ps«ei-2s-n5> mwfmi 
FewtoNSesMteAliS

SBSKii-lliiiiiivhpri—
Fnwstv AémiBstnittvii n* STTflfiZi-CPL 
WSPfNSA DE UCITAÇÃO n* «XWL 
FeatoMtacJe Ixç«F A». 21, L to Ia S
OBJEIO CONTRATAÇÃO DE (MKtfSA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE 
PAVIMENTAÇÃO 0€ VUS Pl BIKUS NA ZONA IRRVNA BE CAJUDADE DO PlAl i - 
PL RELATIVA AOCONVfeNHJ V916SSM021 - MINISTÉRIO 00 DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL ESTIMATIVA PAR\ »J1.
CONTRATANTE Preâtíus MravÃpjt dt Ceidete do PvuLM.
CONTRATADO VERMELHA CONSULTORIA LTDA 
INSCRIÇÃO VlCNJfttrtFi /oboiTJJAJSÃlí8rtWl-2’.
PiDEREÇO. teta Zefew V iu  6H. S*  04, Mwtt* Vomdb» Ctf to «40». TeutiM • Pi. 
VALOR TOTAL RS t4.!53,5v (dsKflos irai oi»osrt« c cmqwnü c trá i í í í  e /jnqwnla t wvr

FÔ TE DrRECtRSOS, OrpamateGnt 4u MmnpIvCaMleteiCoieSüTOt. Vinutetú -k : 
DesfltvahàHOb R̂ ltosí No ttenva. dt ácspn) «*» 5! Cfauoa» df Fejrtbsrj 
BA FA BA ASSN.cn RADOCOSmATO W.t Krvdtrác df 2fi?!
PRAZO DF VKIÊVU fnr :3 o«sk. CL»»lm i partir !a aviaStm d OKIiND

Je Sa.-a Silv» i s »  AltBKiwi 
MFMCiPH) DE CARIDADE DOPUÜ-PI 

CONTRATASTE

P iauí
&SVE8MO 96 ESTARO lg |  P iauí

nOVISNO 68 (STAtrO

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA ESTRUTURA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA

AVISO DE UCITAÇJU) N* 021/2021 • CEL

I N° DO PROCESSO ; 00114.00004^2020-92
! SEI________________ j____________________

MÕOÃLÍDADÉ DETTOMADA DE PREÇOS
! LICITAÇÃO _ _ _J_____________________
j TIPO DE LICITAÇÃO , MENOR PREÇO

T d e n t if íc ã ç ã õ '  DO
LICITANTE:________

j RESUMO DO 
j OBJETO DA 
i LICITAÇÃO

i LOCAL EM QUE OS 
INTERESSADOS 
PODERÃO TER 

i ACESSO AO TEXTO 
: INTEGRAL DO 

EDITAL

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA DO PÍAlil - !
S E IN F R A _____________ ________________________
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR i 
SERVIÇOS OE ENGENHARIA PAFIA CONSTRUÇÃO OE UMA í 
PONTE SOBRE O RIACHO CROATA. COM EXTENSÃO DE 15.00 ! 
(QUINZE) METROS E 5.00 (CINCO) METROS DE LARGURA. NO í 
MUNICÍPIO DE ELESBAO VELOSO -  Pl, TUDO PARA O ! 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS NO ESTADO DO PIAUÍ. ] 
NA SALA DÃ COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SITUADA NA i 
AV. PEDRO FREITAS. S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO, BLOCO | 
G \ 1o ANDAR. NA CIDADE OE TERESINA CAPITAL DO ESTADO ! 

DO PIAUÍ. CEP : 64.018 -  900, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA. DAS : 
8HO0MIN(OITO HORAS) ÀS 12H00MIN(DO2E HORAS). OU j 
ACESSANDO O SITIO ELETRÔNICO: !
HTTPS:/(SISTEMAS.TCE.PI .GOV.BR/MURALIÇG__
ENTREGÁ'DOS ENVELOPES ATÉO DIA 30/11/2021 ÀS 11H3ÕMIN: i 
REUNIÃO DA COMISSÃO: NO DIA 30/11/2021 AS 11H30MIN;
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO: NA SALA DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO SITUADA NA AV. PEDRO FREITAS. S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO. BLOCO *G*. 1o ANDAR. NA CIDADE DE
TERESINA, CAPITAL DO ESTADO DO PIAUl. CEP.: 64.018 -  900. I

R$ 375.8ÕM8(TREZENTOS E SETENTA E CINCO MÍLÊ ]
! OITOCENTOS E NOVE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS^ i 
[ UG: 16.10Í/PROG. TRABALHO: 15 451 0008 3104

!10Õ

OE
: LOCAL.DATA 

HORÁRIO 
i ABERTURA E 

ENTREGA DOS
I ENVELOPES 

HABILITAÇÃO E 
I PROPOSTAS DE

PREÇOS.__________
; VALOR GLOBAL

ESTIMADO________
jÒÒTÃÇAO 

ORÇAMENTARIA 
ÍFOWTE f̂ CURSOS 
I NATUREZA DA

DESPESA___ ______

AVISO DE LICITAÇÃO N” 019/2021 - CEL

N° DO PROCESSO 
SEI

00114.000580/2021-91

MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS

TIPO DE 
UCITAÇÃO 
IDENTIFICAÇÃO 
DO LICITANTE: 
RESUMO DO 
OBJETO DA 
LICITAÇÃO

LOCAL EM QÜE 
OS
INTERESSADOS 
PODERÃO TER 
ACESSO AO 
TEXTO INTEGRAL 
OO EDITAL

MENOR PREÇO

SECRÉYÃI^-DE ÉSÍÀDO DÃÍFffRAÈSTO
SEINFRA i 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR 
SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DOS 
PERÍMETROS URBANOS DOS MUNICÍPIOS EM LOTES. TUDO 
PARA O OESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS NO ESTADO DO 
PIAUÍ.
NA SALA DÃ COMÍSSÂÒ ESPECIAL DE UCITAÇÃO SITÚAÒÃ NA 
AV. PEDRO FREITAS, S/N, CENTRO ADMINISTRATIVO, BLOCO ’G', 
1* ANOAR, NA CIDADE DE TERESINA CAPITAL DO ESTADO DO 
PIAUÍ, CEP. 64.018 -  900, DE SEGUNDA A SEXTA FEIRA. DAS 
8HOOMIN(CHTO HORAS) ÃS 12H00MIN(DOZE HORAS), OU 
ACESSANDO O SITIO ELETRÔNICO : 
HTTPS ‘//SISTEMAS. T CE.PI .GOV.BR/MURALIC/.

LOCAL.DATA E 
HORÁRIO DE 
ABERTURA E 
ENTREGA DOS 
ENVELOPES 
HABIUTAÇÂO E 
PROPOSTAS DE 
PREÇOS.

ENTREGA DOS ENVELOPES ATÜ O DIA: 30/11/2021 ÀS Q8H3ÕMIN, 
REUNIÃO DA COMISSÃO; NO DIA 30/11/2021 ÁS 03H30MIN:
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES E DA REUNIÃO DA 
COMISSÃO OE UCITAÇÃO: NA SALA DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO SITUADA NA AV. PEDRO FREITAS, S/N, CENTRO 
ADMINISTRATIVO, BLOCO -G°, 1“ ANDAR, NA CIDADE DE 
TERESINA. CAPITAL DO ESTADO DO PIAUÍ, CEP.: 64 018 -  900.

VALOR GLOBAL 
ESTIMADO

RS 3 284.484 66 (TRÉS MILHÕES E DUZENTOS E ÒltENTA E 
QUATRO MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
UG7Í6.101/ PROG. fRABALHO: 15.451. 0008. 3104DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA
FONTE RECURSOS 116
NATUREZA OÀ 
OESPESA 
N* NOTÀ DE 
RESERVA NO 
SIAFE

44.90 51

*2021MRÕÒÍ85:2021 N R 0 Q ÍÍ Í^ 2  ÍM RW  Í63Í^ttTW ^W Í 75; 
2021NR00143

Teresina (Pl). 09 de novembro «le 2021.

MARCILIQ KALBON ALMEIDA OLIVEIRA 
Preaident» de Comí**4K> E»P*CÍ*I d* Llot»^*o - CEL rSEINFRA/PI

JANA1NNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretário de Estado da Infraestrulura do Piau* -  SEINFRA/PI

Teresina (Pl). 09 de novembro de 2021.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA 
Presidente de ComiMio Especiel d» LtcíTecSo - C1SL /SEINFRA/PI

JANAINNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretáno de Estado da Infrsestrutwra do Piauí -  SEINFRArPt


